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SUMÁRIO EXECUTIVO

CVM publica em 20 de 
outubro de 2023 a Resolução 
nº 193, a qual dispõe sobre a 
elaboração e divulgação do 
Relatório de Informações 
Financeiras relacionadas à 
Sustentabilidade (RIFS), com 
base no padrão internacional 
emitido pelo International 
Sustainability Standards 
Board - ISSB.

Trata-se, portanto, da 
primeira publicação oficial 
internalizando os padrões 
trazidos pelas IFRS S1 e S2.

Conforme expresso na Resolução 193/23 da CVM, as companhias 
abertas, fundos de investimento, e companhias securitizadoras 
poderão optar pela elaboração e divulgação do RIFS, em 
conformidade com os padrões internacionais emitidos pelo ISSB,
a partir de 1º de janeiro de 2024.

As entidades que optarem pela adesão voluntária poderão utilizar 
algumas flexibilizações (reliefs) até o primeiro exercício de 
adoção obrigatória, conforme estabelecido pelas próprias normas, 
com exceção da apresentação de informações comparativas, o 
que deverá ser observado a partir do segundo ano de adoção.

A norma ainda estabelece que a adesão deixará o caráter 
voluntário a partir de 1º de janeiro de 2026, quando assumirá 
caráter obrigatório para as entidades mencionadas acima.
Com relação à periodicidade e momento de divulgação, a 
Resolução determina que o RIFS deve seguir a periodicidade de 
divulgação das Demonstrações Financeiras (DFs), sendo que as 
entidades deverão arquivar o documento por meio do sistema 
eletrônico disponível na página da CVM, seguindo os
seguintes prazos:
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 Mesma data do Formulário de Referência: para os anos de adoção voluntária e primeiro exercício social de 
adoção obrigatória;

 Até 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social ou na mesma data de envio das DFs, o 
que ocorrer primeiro: a partir do segundo exercício social de adoção obrigatória.

Por fim, a Resolução ainda estabelece que, uma vez que a empresa inicie o processo de elaboração e divulgação 
do RIFS, este deve ser objeto de asseguração por auditor independente registrado na CVM, em conformidade 
com as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, seguindo a metodologia de:

 Asseguração limitada: até o final do exercício social de 2025; e
 Asseguração razoável: a partir dos exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2026.



BDO RCS Auditores Independentes, uma empresa brasileira de 
sociedade simples, é membro da BDO International Limited, 
uma companhia limitada por garantia do Reino Unido, e faz 
parte da rede internacional BDO de firmas-membro 
independentes. BDO é o nome comercial para a rede BDO e 
cada uma das firmas-membro BDO.
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